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DELIBERAÇÃO Nº 311 – 02/10/2018 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando: 
 Propostas cadastradas no Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Incremento Temporário PAB: Piso 

da Atenção Básica para o Fundo Municipal de Saúde de Rolândia-PR sob os nº 36000.160355/2017-00, Emenda 

Parlamentar nº 81000173, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); nº 36000.179648/2018-00, 

Emendas Parlamentares nº 28740011, no valor de R$ 143.066,00 (cento e quarenta e três mil, sessenta e seis 

reais), nº 28410011, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), nº 19700011, no valor de                

R$ 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), nº 36800009, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

nº 36000.179737/2018-00, Emenda Parlamentar nº 19700011, no valor de R$ 109.000,00 (cento e nove mil 

reais); nº 36000.191430/2018-00, Emenda Parlamentar nº 18760014, no valor de R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais); nº 36000.2213762/01-800, Emenda Parlamentar nº 81785125, no valor de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais); 
 Propostas cadastradas no Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Incremento Temporário da Média 

e Alta Complexidade – MAC, para o município de Rolândia-PR, sob os nº 36000.164489/2017-00, Emenda 

Parlamentar nº 81000174, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais); nº 36000.1941912/01-

800, Emenda Parlamentar nº 18760014, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
 Ofício nº 170/2018 – DIR.AB, do município de Rolândia-PR, que encaminha propostas cadastradas junto ao 

Fundo Nacional de Saúde para deliberação da CIB-PR; 
 

Aprova “ad referendum” as propostas cadastradas no Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde para Incremento 

Temporário PAB: Piso da Atenção Básica e Incremento Temporário da Média e Alta Complexidade – MAC, para o 

município de Rolândia-PR, conforme especificado abaixo:  
 

Nº da Proposta  Emenda Parlamentar  Objeto Valor 
36000.160355/2017-00 81000173 R$ 150.000,00 

28740011 R$ 143.066,00 

28410011 R$ 150.000,00 
19700011 R$ 191.000,00 

36000.179648/2018-00 

36800009 R$ 500.000,00 
36000.179737/2018-00 19700011 R$ 109.000,00 
36000.191430/2018-00 18760014 R$ 150.000,00 
36000.2213762/01-800 81785125 

Incremento Temporário PAB 

R$ 120.000,00 
36000.164489/2017-00 81000174 R$ 250.000,00  
36000.1941912/01-800 18760014 

Incremento Temporário da Média 

e Alta Complexidade – MAC R$ 100.000,00 
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